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REQUERIMENTO No 63 – CRA 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II e V, da Constituição 

Federal, e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a 

realização de audiência pública para instruir o Projeto de Lei do 

Senado nº 228, de 2015, de autoria do Senador Wilder Morais, que 

“altera a Lei nº 12.787, de 11 de janeiro de 2013, para incluir na Política 

Nacional de Irrigação a promoção do uso racional dos recursos 

hídricos”. Para tal discussão, convidamos representantes das seguintes 

instituições: 

- Ministério da Pecuária, Agricultura e Abastecimento; 

- Ministério da Integração Nacional; 

- Agência Nacional de Águas; e 

- Confenderação Nacional da Agricultura.  

 

Justificação 

O Senador Wilder Morais chama a atenção para a 
intensificação da séria crise hídrica por que passa o Brasil e ameaça o 
fornecimento de água potável para grandes centros urbanos do País; o 
que se tornou um alerta que não se pode mais ignorar sem 
comprometimento do bem-estar atual da população brasileira e da 
sobrevivência das gerações futuras.  

A constatação, segundo o Senador Wilder, feita pela Agência 
Nacional de Águas (ANA), de que 72% da água captada no País se 
destina à produção agropecuária coloca as atividades rurais – tão 
importantes para a segurança alimentar da população e para a geração 
de emprego, renda e divisas – no centro da discussão da crise de água. 

Nesse sentido, o Senador Morais defende, na justificação do 
PLS nº 228, de 2015, que a Lei da Política Nacional de Irrigação deva 
ser atualizada para priorizar a necessidade de maior eficiência no uso 
da água para fins agrícolas, destacando que o controle da água 
somente se tornaria possível se o consumo de água em cada 
propriedade rural fosse quantificável, aferido e adequadamente 
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fiscalizado. Como se trata de uma atividade que impõem aos 
particulares determinados deveres, principalmente no que tange à 
aferição, é de todo o oportuno ouvir especialistas sobre a matéria. 
Nesse sentido, a presente Audiência Pública será de grande valia para 
que o Senado Federal possa debater as razões e as perspectivas da 
crise hídrica que impacta negativamente o Brasil.  

 

 

Sala da Comissão,  

 

 

 

 

Senador Wellington Fagundes 

  


